
EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Os artigos 123 e 134 do Projeto de Lei Complementar nº 68, de
2024, passam a vigorar com a seguinte redação, com alteração do parágrafo
único, renumerando o para primeiro e acrescentando o parágrafo segundo,
respectivamente, bem como são incluídos os seguintes itens NBS à lista constante
no Anexo XI:

“Art. 123. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas
do IBS e da CBS incidentes sobre operações com os seguintes bens e serviços, desde
que observadas as definições e demais disposições deste Capítulo:

[…]

X - produções nacionais artísticas, culturais, de eventos, jornalísticas
e audiovisuais;

[...]

Parágrafo único.  Consideram-se produções nacionais audiovisuais,
para os fins desta lei, o conteúdo audiovisual nacional em todas as suas
etapas: desenvolvimento, produção, pós-produção, reprodução, distribuição,
transmissão, veiculação, publicação, exibição,  difusão, licenciamento,
comercialização, transação e venda, incluindo ingressos de conteúdos audiovisuais
que atendam às definições estabelecidas no inciso I e V do art. 1º da Medida
Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001.”

[...]

“Art. 134. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas
do IBS e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos serviços e o licenciamento
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ou cessão dos direitos relacionados no Anexo X desta Lei Complementar, com
a especificação das respectivas classificações da NBS, quando destinados às
seguintes produções nacionais artísticas, culturais, de eventos, jornalísticas e
audiovisuais,  inclusive aquelas consistentes em:

[...]

§ 1º. O disposto nos incisos I, II e III somente se aplica a produções
realizadas no País que contenham exclusivamente obras artísticas, musicais,
literárias ou jornalísticas de autores brasileiros ou interpretadas majoritariamente
por artistas brasileiros.

§ 2º. Consideram-se produções nacionais audiovisuais, para
os fins desta lei, o conteúdo audiovisual nacional em  todas as suas
etapas: desenvolvimento, produção, pós-produção, reprodução, distribuição,
transmissão, veiculação, publicação, exibição,  difusão, licenciamento,
comercialização, transação e venda, incluindo ingressos  de conteúdos
audiovisuais, que atendam às definições estabelecidas no inciso I e V do art. 1º da
Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001.

[...]

ANEXO X

PRODUÇÕES NACIONAIS ARTÍSTICAS, CULTURAIS, DE EVENTOS,
JORNALÍSTICAS E AUDIOVISUAIS SUBMETIDAS À REDUÇÃO DE
60% (SESSENTA POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS 

ITEM DESCRIÇÃO NBS

1 Licenciamento de direitos de
obras musicais e fonogramas

1.1103.4

2 Licenciamento de direitos de
obras literárias

1.1103.10.00

3 Licenciamento de direitos de
autor de obras cinematográficas

1.1103.31.00

4 Licenciamento de direitos de
autor de obras jornalísticas

1.1103.32.00

5 Licenciamento de direitos
conexos de artistas intérpretes

1.1103.34.00
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ou executantes em obras
audiovisuais

6 Licenciamento de direitos
conexos de produtores de obras
audiovisuais

1.1103.35.00

7 Licenciamento de direitos de
obras audiovisuais destinadas à
televisão

1.1103.36

8 Licenciamento de direitos
de obras audiovisuais sobre
transmissões de eventos
esportivos

1.1103.39.11

9 Licenciamento de direitos
de obras audiovisuais sobre
transmissões de programas
televisivos

1.1103.39.12

10 Licenciamento de direitos de
obras audiovisuais sobre outras
transmissões televisivas

1.1103.39.19

11 Licenciamento de direitos de
outras obras audiovisuais

1.1103.39.90

12 Cessão temporária de direitos
de obras literárias

1.1106.10.00

13 Cessão temporária de
direitos de autor de obras
cinematográficas

1.1106.31.00

14 Cessão temporária de direitos
de autor de obras jornalísticas

1.1106.32.00

15 Cessão temporária de direitos
conexos de artistas intérpretes
ou executantes em obras
audiovisuais

1.1106.34.00

16 Cessão temporária de direitos
conexos de produtores de obras
audiovisuais

1.1106.35.00

17 Cessão temporária de
direitos de obras audiovisuais
destinadas à televisão

1.1106.36
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18 Cessão temporária de direitos
de obras musicais e fonogramas

1.1106.4

19 Serviços de agências de notícias
para jornais e periódicos

1.1704.10.00

20 Serviços de agências de notícias
para mídia audiovisual

1.1704.20.00

21 Serviços de assistência e
organização de convenções,
feiras de negócios, exposições e
outros eventos

1.1806.6

22 Serviços de gravação de som em
estúdio

1.2501.11.00

23 Serviços de gravação de som ao
vivo

1.2501.12.00

24 Serviços de produção de
programas de televisão,
videoteipes e filmes

1.2501.21.00

25 Serviços de produção de
programas de rádio

1.2501.22.00

26 Serviços de edição de obras
audiovisuais

1.2501.31.00

27 Serviços de duplicação
e transferência de obras
audiovisuais

1.2501.32.00

28 Serviços de correção de cor e
restauração digital de obras
audiovisuais

1.2501.33.00

29 Serviços de efeitos visuais em
obras audiovisuais

1.2501.34.00

30 Serviços de animação 1.2501.35.00

31 Serviços de legendas, títulos
e dublagem em obras
audiovisuais

1.2501.36.00

32 Serviços de projeto e edição de
som em obras audiovisuais

1.2501.37.00

33 Outros serviços de pós-
produção em obras audiovisuais

1.2501.39.00
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34 Serviços de agenciamento
pela comercialização de obras
audiovisuais

1.2501.40.00

35 Serviços de projeção de filmes 1.2501.50.00

36 Outros serviços de produção
audiovisual, de apoio e
relacionados

1.2501.90.00

37 Serviços de organização e
promoção de atuações artísticas
ao vivo

1.2502.10.00

38 Serviços de produção e
apresentação de atuações
artísticas ao vivo

1.2502.20.00

39 Serviços de atuação artística 1.2503.10.00

40 Serviços de autores,
compositores, escultores,
pintores e outros artistas,
exceto os de atuação artística

1.2503.20.00

41 Serviços de museus 1.2504.11.00

42 Cessão de direitos de obras
literárias

1.2701.10.00

43 Cessão de direitos de obras
cinematográficas

1.2701.31.00

44 Cessão de direitos de obras
jornalísticas

1.2701.32.00

45 Cessão de direitos de obras
publicitárias

1.2701.33.00

46 Cessão de direitos de outras
obras audiovisuais

1.2701.39.00

47 Cessão de direitos de obras
musicais e outros fonogramas

1.2701.40.00

48 Cessão de outros direitos de
autor e outros direitos conexos

1.2701.90.00

[...]
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JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda ao PLP nº 68/2024 tem por objetivo aprimorar
o tratamento tributário das produções audiovisuais, artísticas, culturais,
jornalísticas e de eventos nacionais, por meio da redução em 60% das alíquotas do
Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e da Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS).
Essa iniciativa visa fortalecer a indústria audiovisual brasileira e outros setores
criativos, garantindo um ambiente mais favorável para a produção cultural no
Brasil.

A regulação do setor audiovisual no Brasil é densa e minuciosa, com
definições bem estabelecidas sobre o que constitui uma obra audiovisual e os
diversos tipos de produções enquadrados nessa categoria, inclusive sobre os
critérios que definem obra audiovisual brasileira. A Agência Nacional do Cinema
(ANCINE) e outros dispositivos normativos conferem segurança jurídica ao setor,
e a definição de obra audiovisual está consolidada no ordenamento jurídico
brasileiro desde 1992. Considerando esse arcabouço normativo já existente, é
essencial que a legislação tributária não introduza novas definições que possam
gerar incertezas jurídicas e aumentar o risco de contenciosos, o que iria contra
os princípios de clareza e simplicidade que devem nortear uma boa legislação
tributária.

Adicionalmente, a proposta de  emenda reitera a importância de
utilizar critérios já estabelecidos e amplamente reconhecidos para definir o que se
considera uma produção audiovisual nacional. A adoção dos critérios da Medida
Provisória nº 2.228-1/2001 evita a criação de novos conceitos que poderiam gerar
insegurança jurídica. Além disso, garante que as produções nacionais continuem a
ser reconhecidas e incentivadas dentro de um sistema regulatório que já é familiar
ao setor e que tem demonstrado eficácia ao longo dos anos.

Portanto, a atividade audiovisual, vem desde a constituição da Ancine
regulando o setor, mas especificando sobre o propósito do Parágrafo 1º  do artigo
134, a Medida Provisório 2.228-1, traz o seguinte conceito no inciso V, do seu artigo
1º.
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“V - obra cinematográfica brasileira ou obra videofonográfica brasileira:
aquela que atende a um dos seguintes requisitos

a) ser produzida por empresa produtora brasileira, observado o disposto no

§ 1    o    , registrada na ANCINE, ser dirigida por diretor brasileiro ou estrangeiro residente
no País há mais de 3 (três) anos, e utilizar para sua produção, no mínimo, 2/3 (dois terços)
de artistas e técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 5 (cinco) anos

b) ser realizada por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE, em
associação com empresas de outros países com os quais o Brasil mantenha acordo de co-
produção cinematográfica e em consonância com os mesmos.

c) ser realizada, em regime de co-produção, por empresa produtora
brasileira registrada na ANCINE, em associação com empresas de outros países com os
quais o Brasil não mantenha acordo de co-produção, assegurada a titularidade de, no
mínimo, 40% (quarenta por cento) dos direitos patrimoniais da obra à empresa produtora
brasileira e utilizar para sua produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e técnicos
brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 3 (três) ano.”

Ademais, a ACNINE editou e vem atualizando com muita frequência
normas, através de Instruções normativas, para aprimorar os conceitos e as regras
que possam diferenciar claramente o que sejam obras/produções nacionais de
estrangeiras, critérios, aliás, que tem reflexo no acesso a recursos públicos e
ao pagamento da CONDECINE sobre obras cinematográficas e videofonográficas
brasileiras que tem valores bem inferiores as obras estrangeiras.

Desta forma, reforça-se a importância de se manter os critérios já
regulados para diferenciar obras audiovisuais estrangeiras e brasileiras também
neste PL 68, de forma a evitar interpretações outras, além de manter similaridade
com a Condecine. No entanto, para as demais atividades culturais dos outros
incisos do artigo 123 se faz necessário ter um critério mínimo nesta diferenciação
de nacional ou estrangeiro para de fato evitar evasões de recursos e controvérsias,
o que, não é o caso do audiovisual que já isto regulamentado e regulado desde 2001. 

A emenda também propõe evitar ambiguidades na aplicação da
alíquota reduzida. O texto original do PLP 68/2024, artigo 123, inciso X, elenca um
rol específico de produções audiovisuais que poderiam ser interpretadas como as
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únicas beneficiadas pela redução de alíquota, o que poderia limitar a abrangência
do benefício e gerar disputas legais sobre a interpretação da lei. O inciso  VII do
artigo 123, tenta tipificar as diversas produções audiovisuais possíveis, conforme
menciona o inciso XI do artigo 123, porém a rol de produções audiovisuais é bem
mais amplo, mas o artigo 1º. da Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de
2001 já estabelece estes conceitos.

Por fim, a emenda  também  amplia a clareza do texto, através da
alteração do parágrafo único do artigo 123 e § 2º. do artigo 134, especificando
que todas as etapas da produção audiovisual (desenvolvimento, produção, pós-
produção, reprodução), sua apresentação ao público (distribuição, transmissão,
veiculação, publicação, exibição, difusão), as operações de exploração econômica
(licenciamento, comercialização, transação e venda, incluindo ingressos) das obras
audiovisuais, mas apenas as nacionais, assim como o fornecimento de serviços,
 e direitos relacionados à produção audiovisual nacional, estão incluídas na
alíquota reduzida, desde que atendam aos critérios já consolidados pela Medida
Provisória nº 2.228-1/2001.

Assim, a presente emenda visa assegurar que a redução de alíquotas
proposta seja aplicada de maneira eficaz, justa e clara, promovendo o cinema
e a produção audiovisual brasileira, tornando o custo mais barato, portanto,
mais acessível ao público do produto audiovisual brasileiro, estimulando
investimentos em produtos brasileiros por agentes, players, estúdios e provedores
internacionais e com isto, promovendo o  desenvolvimento da cultura nacional e a
competitividade da indústria audiovisual brasileira em um mercado cada vez mais
globalizado.

Sala da comissão, 29 de novembro de 2024.

Senador Eduardo Gomes
(PL - TO)
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   <p class="align-justify">	Os artigos 123 e 134 do Projeto de Lei Complementar nº 68, de 2024, passam a vigorar com a seguinte redação, com alteração do parágrafo único, renumerando o para primeiro e acrescentando o parágrafo&nbsp;segundo, respectivamente, bem como são incluídos os seguintes itens NBS à lista constante no Anexo XI:&nbsp;</p><p class="align-justify">	<b> “Art. 123</b>. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre operações com os seguintes bens e serviços, desde que observadas as definições e demais disposições deste Capítulo:</p><p class="align-justify"><b>[…]</b></p><p class="align-justify"><b>X </b>- produções nacionais artísticas, culturais, de eventos, jornalísticas e audiovisuais;</p><p class="align-justify"><b>[...]</b></p><p class="align-justify"><b>Parágrafo único</b>.&nbsp;&nbsp;Consideram-se produções nacionais audiovisuais, para os fins desta lei, o conteúdo audiovisual nacional em&nbsp;todas as suas etapas: desenvolvimento, produção, pós-produção, reprodução, distribuição, transmissão, veiculação, publicação, exibição, &nbsp;difusão, licenciamento, comercialização, transação e venda, incluindo ingressos de conteúdos audiovisuais que atendam&nbsp;às definições estabelecidas no inciso I e V do art. 1º da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001.”</p><p class="align-justify"><b>[...]</b></p><p class="align-justify"><b>“Art. 134</b>. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos serviços e o licenciamento ou cessão dos direitos relacionados no Anexo X desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas classificações da NBS, quando destinados às seguintes produções nacionais artísticas, culturais, de eventos, jornalísticas e audiovisuais, &nbsp;inclusive aquelas consistentes em:</p><p class="align-justify"><b>[...]</b></p><p class="align-justify"><b>§ 1º</b>. O disposto nos incisos I, II e III somente se aplica a produções realizadas no País que contenham exclusivamente obras artísticas, musicais, literárias ou jornalísticas de autores brasileiros ou interpretadas majoritariamente por artistas brasileiros.</p><p class="align-justify"><b>§ 2º.</b> Consideram-se produções nacionais audiovisuais, para os fins desta lei, o conteúdo audiovisual nacional em &nbsp;todas as suas etapas: desenvolvimento, produção, pós-produção, reprodução, distribuição, transmissão, veiculação, publicação, exibição, &nbsp;difusão, licenciamento, comercialização, transação e venda,&nbsp;incluindo ingressos &nbsp;de conteúdos audiovisuais, que atendam&nbsp;às definições estabelecidas no inciso I e V do art. 1º da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001.</p><p><b>[...]</b></p><p class="align-center"><b>ANEXO X</b></p><p class="align-center"><b>PRODUÇÕES NACIONAIS ARTÍSTICAS, CULTURAIS, DE EVENTOS, JORNALÍSTICAS E AUDIOVISUAIS SUBMETIDAS À REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS&nbsp;</b></p><table table_id="8v8oxcaygl" border="1"><tbody><tr row_id="0lwsbm6k16qe"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="0lwsbm6k16qe" cell_id="4j2kzkhcuia"><p>ITEM</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="0lwsbm6k16qe" cell_id="5w4gvmfy5h"><p>DESCRIÇÃO</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="0lwsbm6k16qe" cell_id="zkdy64q8omb"><p>NBS</p></td></tr><tr row_id="iac9kzzliyc"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="iac9kzzliyc" cell_id="0s0y29y1khse"><p>1</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="iac9kzzliyc" cell_id="enwf8g5bhj"><p>Licenciamento de direitos de obras musicais e fonogramas</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="iac9kzzliyc" cell_id="hhjou94tljh"><p>1.1103.4</p></td></tr><tr row_id="fj72ot10ct"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="fj72ot10ct" cell_id="oseks3ixcq"><p>2</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="fj72ot10ct" cell_id="ad5prwm1g5j"><p>Licenciamento de direitos de obras literárias</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="fj72ot10ct" cell_id="jw5uixpeokn"><p>1.1103.10.00</p></td></tr><tr row_id="7d2afswon1e"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="7d2afswon1e" cell_id="dc1826i342d"><p>3</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="7d2afswon1e" cell_id="j4gpxlweyzq"><p>Licenciamento de direitos de autor de obras cinematográficas</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="7d2afswon1e" cell_id="kwvrrqgjs49"><p>1.1103.31.00</p></td></tr><tr row_id="79rtv7ggnt"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="79rtv7ggnt" cell_id="qfdsvx7mg7"><p>4</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="79rtv7ggnt" cell_id="jam81mt6apc"><p>Licenciamento de direitos de autor de obras jornalísticas</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="79rtv7ggnt" cell_id="jvabdw19jbc"><p>1.1103.32.00</p></td></tr><tr row_id="nfmtw32mvdq"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="nfmtw32mvdq" cell_id="dvi6zy0huwj"><p>5</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="nfmtw32mvdq" cell_id="2n2j4uor8nn"><p>Licenciamento de direitos conexos de artistas intérpretes ou executantes em obras audiovisuais</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="nfmtw32mvdq" cell_id="czetgojzltp"><p>1.1103.34.00</p></td></tr><tr row_id="iasry1iv5kf"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="iasry1iv5kf" cell_id="au2naomfg2n"><p>6</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="iasry1iv5kf" cell_id="ewekt42k9uk"><p>Licenciamento de direitos conexos de produtores de obras audiovisuais</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="iasry1iv5kf" cell_id="o6mcitl06qn"><p>1.1103.35.00</p></td></tr><tr row_id="akeaqswto9e"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="akeaqswto9e" cell_id="667vzdp18qs"><p>7</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="akeaqswto9e" cell_id="4eorghvtqfz"><p>Licenciamento de direitos de obras audiovisuais destinadas à televisão</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="akeaqswto9e" cell_id="fzlx8kdfec"><p>1.1103.36</p></td></tr><tr row_id="soowue3gafm"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="soowue3gafm" cell_id="jfiycst8ngn"><p>8</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="soowue3gafm" cell_id="mjbeatqlp7j"><p>Licenciamento de direitos de obras audiovisuais sobre transmissões de eventos esportivos</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="soowue3gafm" cell_id="jp8bmsxgjlf"><p>1.1103.39.11</p></td></tr><tr row_id="w7ndulkgtai"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="w7ndulkgtai" cell_id="voayis7c3hl"><p>9</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="w7ndulkgtai" cell_id="3k0yk9vxqim"><p>Licenciamento de direitos de obras audiovisuais sobre transmissões de programas televisivos</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="w7ndulkgtai" cell_id="yufsnsrqt69"><p>1.1103.39.12</p></td></tr><tr row_id="we1w24fcahf"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="we1w24fcahf" cell_id="1pbmuzqm8je"><p>10</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="we1w24fcahf" cell_id="ursqjdfeuu"><p>Licenciamento de direitos de obras audiovisuais sobre outras transmissões televisivas</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="we1w24fcahf" cell_id="f48oa3cbaft"><p>1.1103.39.19</p></td></tr><tr row_id="2izxc8e32b3"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="2izxc8e32b3" cell_id="zrx9p5a73kd"><p>11</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="2izxc8e32b3" cell_id="jkq06vzat9o"><p>Licenciamento de direitos de outras obras audiovisuais</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="2izxc8e32b3" cell_id="f0bk874d7bs"><p>1.1103.39.90</p></td></tr><tr row_id="40f23izt452"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="40f23izt452" cell_id="1f85ryb22gz"><p>12</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="40f23izt452" cell_id="lanexpc20sl"><p>Cessão temporária de direitos de obras literárias</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="40f23izt452" cell_id="833n1fclgje"><p>1.1106.10.00</p></td></tr><tr row_id="04u5ennjj7gm"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="04u5ennjj7gm" cell_id="anrg1nm9ya"><p>13</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="04u5ennjj7gm" cell_id="g0qvaj3b95i"><p>Cessão temporária de direitos de autor de obras cinematográficas</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="04u5ennjj7gm" cell_id="xotjdpy0j5f"><p>1.1106.31.00</p></td></tr><tr row_id="51mkfqqvnf5"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="51mkfqqvnf5" cell_id="nt2jom4f5ed"><p>14</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="51mkfqqvnf5" cell_id="r1r50su1bw"><p>Cessão temporária de direitos de autor de obras jornalísticas</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="51mkfqqvnf5" cell_id="la9r2tuco1h"><p>1.1106.32.00</p></td></tr><tr row_id="3fomnkgfldx"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="3fomnkgfldx" cell_id="vds93n0sb0m"><p>15</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="3fomnkgfldx" cell_id="yqqf2jwfio8"><p>Cessão temporária de direitos conexos de artistas intérpretes ou executantes em obras audiovisuais</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="3fomnkgfldx" cell_id="qkz3r5i2rt"><p>1.1106.34.00</p></td></tr><tr row_id="788z3wuhyyp"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="788z3wuhyyp" cell_id="ya6hj8lj7pd"><p>16</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="788z3wuhyyp" cell_id="f4m6m4pi2e"><p>Cessão temporária de direitos conexos de produtores de obras audiovisuais</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="788z3wuhyyp" cell_id="gs26cxe07ha"><p>1.1106.35.00</p></td></tr><tr row_id="2v62m0b6ysf"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="2v62m0b6ysf" cell_id="04tuc47ob2gd"><p>17</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="2v62m0b6ysf" cell_id="vzcdqummnhg"><p>Cessão temporária de direitos de obras audiovisuais destinadas à televisão</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="2v62m0b6ysf" cell_id="92oznykmzb4"><p>1.1106.36</p></td></tr><tr row_id="t1y5z8r899e"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="t1y5z8r899e" cell_id="5z9hl2qzzs9"><p>18</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="t1y5z8r899e" cell_id="1r3lm76fcon"><p>Cessão temporária de direitos de obras musicais e fonogramas</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="t1y5z8r899e" cell_id="7xw0psoo4n7"><p>1.1106.4</p></td></tr><tr row_id="tq82raif7qc"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="tq82raif7qc" cell_id="t7zw5uvj0uf"><p>19</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="tq82raif7qc" cell_id="c572ir57thb"><p>Serviços de agências de notícias para jornais e periódicos</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="tq82raif7qc" cell_id="mmbnyr351b"><p>1.1704.10.00</p></td></tr><tr row_id="oxjl0s1mcra"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="oxjl0s1mcra" cell_id="4x3wxauyka"><p>20</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="oxjl0s1mcra" cell_id="qfdmvwkfiln"><p>Serviços de agências de notícias para mídia audiovisual</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="oxjl0s1mcra" cell_id="ztfda7maom"><p>1.1704.20.00</p></td></tr><tr row_id="cdypau6z6oc"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="cdypau6z6oc" cell_id="schsrt7srx"><p>21</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="cdypau6z6oc" cell_id="y7pwilixh"><p>Serviços de assistência e organização de convenções, feiras de negócios, exposições e outros eventos</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="cdypau6z6oc" cell_id="nphlolltz4"><p>1.1806.6</p></td></tr><tr row_id="j44wn1yz10f"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="j44wn1yz10f" cell_id="wmg6ol5tf7d"><p>22</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="j44wn1yz10f" cell_id="srkt2gx0is"><p>Serviços de gravação de som em estúdio</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="j44wn1yz10f" cell_id="79q26sft1o2"><p>1.2501.11.00</p></td></tr><tr row_id="j81pog0dbm9"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="j81pog0dbm9" cell_id="frkqsu2kud"><p>23</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="j81pog0dbm9" cell_id="dmy15bgs1d6"><p>Serviços de gravação de som ao vivo</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="j81pog0dbm9" cell_id="lafs8b01aa"><p>1.2501.12.00</p></td></tr><tr row_id="pqqpw900xe"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="pqqpw900xe" cell_id="y0uzz7h2fii"><p>24</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="pqqpw900xe" cell_id="onvp0t7jqg"><p>Serviços de produção de programas de televisão, videoteipes e filmes</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="pqqpw900xe" cell_id="lhyf9oee6ce"><p>1.2501.21.00</p></td></tr><tr row_id="22ktghfsluj"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="22ktghfsluj" cell_id="2ixsflv6t87"><p>25</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="22ktghfsluj" cell_id="qoxor5d4dsg"><p>Serviços de produção de programas de rádio</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="22ktghfsluj" cell_id="eic7vkkceyq"><p>1.2501.22.00</p></td></tr><tr row_id="25m7tlgewqs"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="25m7tlgewqs" cell_id="5yx5lvlw46s"><p>26</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="25m7tlgewqs" cell_id="opyarzyu9s"><p>Serviços de edição de obras audiovisuais</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="25m7tlgewqs" cell_id="5ldohmsav0j"><p>1.2501.31.00</p></td></tr><tr row_id="wnrrxmc0mrq"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="wnrrxmc0mrq" cell_id="uqfwj7sc29t"><p>27</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="wnrrxmc0mrq" cell_id="xianul6gtn"><p>Serviços de duplicação e transferência de obras audiovisuais</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="wnrrxmc0mrq" cell_id="o1lwlw49cea"><p>1.2501.32.00</p></td></tr><tr row_id="2bepl4qal9o"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="2bepl4qal9o" cell_id="63uf2fmg83p"><p>28</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="2bepl4qal9o" cell_id="55qciiicnid"><p>Serviços de correção de cor e restauração digital de obras audiovisuais</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="2bepl4qal9o" cell_id="tzveun3v4h"><p>1.2501.33.00</p></td></tr><tr row_id="ufi7rj2urs"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="ufi7rj2urs" cell_id="8go9sevim9j"><p>29</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="ufi7rj2urs" cell_id="a9hr8ev26uv"><p>Serviços de efeitos visuais em obras audiovisuais</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="ufi7rj2urs" cell_id="39ne90brevt"><p>1.2501.34.00</p></td></tr><tr row_id="knrvyg1gx8j"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="knrvyg1gx8j" cell_id="r6lp3s12yne"><p>30</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="knrvyg1gx8j" cell_id="ggnmqdxwww5"><p>Serviços de animação</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="knrvyg1gx8j" cell_id="pnskc4iykcm"><p>1.2501.35.00</p></td></tr><tr row_id="xp4yigosk1"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="xp4yigosk1" cell_id="ljfhmafs1bq"><p>31</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="xp4yigosk1" cell_id="2zuawvn7t4u"><p>Serviços de legendas, títulos e dublagem em obras audiovisuais</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="xp4yigosk1" cell_id="soo6jhsn7ka"><p>1.2501.36.00</p></td></tr><tr row_id="hmi0lfm03du"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="hmi0lfm03du" cell_id="x5y7wk683et"><p>32</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="hmi0lfm03du" cell_id="00s7v31lrm22"><p>Serviços de projeto e edição de som em obras audiovisuais</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="hmi0lfm03du" cell_id="tvikd0gues"><p>1.2501.37.00</p></td></tr><tr row_id="7rd5qflii4"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="7rd5qflii4" cell_id="7wcl0h6ut45"><p>33</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="7rd5qflii4" cell_id="q7wigzg1mlf"><p>Outros serviços de pós-produção em obras audiovisuais</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="7rd5qflii4" cell_id="1vkywd1m444"><p>1.2501.39.00</p></td></tr><tr row_id="599ek9ec0k2"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="599ek9ec0k2" cell_id="9y516tjweh"><p>34</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="599ek9ec0k2" cell_id="qjh88362bjd"><p>Serviços de agenciamento pela comercialização de obras audiovisuais</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="599ek9ec0k2" cell_id="gqx00dteqj"><p>1.2501.40.00</p></td></tr><tr row_id="to8upd7stli"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="to8upd7stli" cell_id="7n3n8jysqjj"><p>35</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="to8upd7stli" cell_id="fbgsegixkce"><p>Serviços de projeção de filmes</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="to8upd7stli" cell_id="bo84gojnqct"><p>1.2501.50.00</p></td></tr><tr row_id="6ha4t3geojt"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="6ha4t3geojt" cell_id="50d2ikgkiol"><p>36</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="6ha4t3geojt" cell_id="dwjzy930xoc"><p>Outros serviços de produção audiovisual, de apoio e relacionados</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="6ha4t3geojt" cell_id="sbmzczpdt5"><p>1.2501.90.00</p></td></tr><tr row_id="sgil8oif3r"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="sgil8oif3r" cell_id="hpu6n8r3g2"><p>37</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="sgil8oif3r" cell_id="53izkzc9p9b"><p>Serviços de organização e promoção de atuações artísticas ao vivo</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="sgil8oif3r" cell_id="sxa66rl6aag"><p>1.2502.10.00</p></td></tr><tr row_id="28r780cdpbv"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="28r780cdpbv" cell_id="qji6dylq73"><p>38</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="28r780cdpbv" cell_id="rel50ep6icf"><p>Serviços de produção e apresentação de atuações artísticas ao vivo</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="28r780cdpbv" cell_id="0kuh615c5jiq"><p>1.2502.20.00</p></td></tr><tr row_id="6o7vptl45ff"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="6o7vptl45ff" cell_id="9ci5cy8b13r"><p>39</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="6o7vptl45ff" cell_id="pf0oh90gufe"><p>Serviços de atuação artística</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="6o7vptl45ff" cell_id="ez0x8c30t7a"><p>1.2503.10.00</p></td></tr><tr row_id="ioe4q4fmten"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="ioe4q4fmten" cell_id="3t81kpnhx4u"><p>40</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="ioe4q4fmten" cell_id="wegr5f79om"><p>Serviços de autores, compositores, escultores, pintores e outros artistas, exceto os de atuação artística</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="ioe4q4fmten" cell_id="sf23od44mac"><p>1.2503.20.00</p></td></tr><tr row_id="8fc07jnn1y3"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="8fc07jnn1y3" cell_id="3p2vidyrkur"><p>41</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="8fc07jnn1y3" cell_id="o0nqltkw5jf"><p>Serviços de museus</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="8fc07jnn1y3" cell_id="9x2rqpbn6ck"><p>1.2504.11.00</p></td></tr><tr row_id="1cwoo3z425y"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="1cwoo3z425y" cell_id="n7cmu7i5idj"><p>42</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="1cwoo3z425y" cell_id="dwzno8j3ib"><p>Cessão de direitos de obras literárias</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="1cwoo3z425y" cell_id="7ka3sffpx1"><p>1.2701.10.00</p></td></tr><tr row_id="q83d6yz6bt"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="q83d6yz6bt" cell_id="5jzeniay804"><p>43</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="q83d6yz6bt" cell_id="mm53p9nwl0k"><p>Cessão de direitos de obras cinematográficas</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="q83d6yz6bt" cell_id="rff6lg6jq3h"><p>1.2701.31.00</p></td></tr><tr row_id="icggl2pe7p"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="icggl2pe7p" cell_id="qyy9gsvti6d"><p>44</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="icggl2pe7p" cell_id="6p4w37qohx"><p>Cessão de direitos de obras jornalísticas</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="icggl2pe7p" cell_id="5hiogn30vcp"><p>1.2701.32.00</p></td></tr><tr row_id="ckjtdb4nchp"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="ckjtdb4nchp" cell_id="l7rpell8il"><p>45</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="ckjtdb4nchp" cell_id="38juqht069l"><p>Cessão de direitos de obras publicitárias</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="ckjtdb4nchp" cell_id="znwrtpm5l5"><p>1.2701.33.00</p></td></tr><tr row_id="hqg05cjvm3q"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="hqg05cjvm3q" cell_id="5890wghig5f"><p>46</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="hqg05cjvm3q" cell_id="11gwuc90dee"><p>Cessão de direitos de outras obras audiovisuais</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="hqg05cjvm3q" cell_id="3myo2uacswq"><p>1.2701.39.00</p></td></tr><tr row_id="zh520cofbs"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="zh520cofbs" cell_id="xx7joy1967"><p>47</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="zh520cofbs" cell_id="vbd3gqsr8s"><p>Cessão de direitos de obras musicais e outros fonogramas</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="zh520cofbs" cell_id="y5j1t6kehl"><p>1.2701.40.00</p></td></tr><tr row_id="5ic9xgl2emq"><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="5ic9xgl2emq" cell_id="2qvkaaoe5rk"><p>48</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="5ic9xgl2emq" cell_id="3089ffdgd8n"><p>Cessão de outros direitos de autor e outros direitos conexos</p></td><td class="td-q" table_id="8v8oxcaygl" row_id="5ic9xgl2emq" cell_id="rv8i0c40fi"><p>1.2701.90.00</p></td></tr></tbody></table><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">[...]</p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	A presente emenda ao PLP nº 68/2024 tem por objetivo aprimorar o tratamento tributário das produções audiovisuais, artísticas, culturais, jornalísticas e de eventos nacionais, por meio da redução em 60% das alíquotas do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e da Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS). Essa iniciativa visa&nbsp;fortalecer a indústria audiovisual brasileira e outros setores criativos, garantindo um ambiente mais favorável para a produção cultural no Brasil.</p><p class="align-justify">	A regulação do setor audiovisual no Brasil é densa e minuciosa, com definições bem estabelecidas sobre o que constitui uma obra audiovisual e os diversos tipos de produções enquadrados nessa categoria, inclusive sobre os critérios que definem obra audiovisual brasileira. A Agência Nacional do Cinema (ANCINE) e outros dispositivos normativos conferem segurança jurídica ao setor, e a definição de obra audiovisual está consolidada no ordenamento jurídico brasileiro desde 1992. Considerando esse arcabouço normativo já existente, é essencial que a legislação tributária não introduza novas definições que possam gerar incertezas jurídicas e aumentar o risco de contenciosos, o que iria contra os princípios de clareza e simplicidade que devem nortear uma boa legislação tributária.</p><p class="align-justify">	Adicionalmente, a proposta de &nbsp;emenda reitera a importância de utilizar critérios já estabelecidos e amplamente reconhecidos para definir o que se considera uma produção audiovisual nacional. A adoção dos critérios da Medida Provisória nº 2.228-1/2001 evita a criação de novos conceitos que poderiam gerar insegurança jurídica. Além disso, garante que as produções nacionais continuem a ser reconhecidas e incentivadas dentro de um sistema regulatório que já é familiar ao setor e que tem demonstrado eficácia ao longo dos anos.</p><p class="align-justify">	Portanto, a atividade audiovisual, vem desde a constituição da Ancine regulando o setor, mas especificando sobre o propósito do Parágrafo 1º &nbsp;do artigo 134, a Medida Provisório 2.228-1, traz&nbsp;o seguinte conceito no inciso V, do seu artigo 1º.</p><p>	<i><u>“V - obra cinematográfica brasileira ou obra videofonográfica brasileira: aquela que atende a um dos seguintes requisitos</u></i></p><p>	<i><u>a) ser produzida por empresa produtora brasileira, observado o disposto no § 1</u></i><sup><i><u>o</u></i></sup><i><u>, registrada na ANCINE, ser dirigida por diretor brasileiro ou estrangeiro residente no País há mais de 3 (três) anos, e utilizar para sua produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 5 (cinco) anos</u></i></p><p>	<i><u>b)&nbsp;ser realizada por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE, em associação com empresas de outros países com os quais o Brasil mantenha acordo de co-produção cinematográfica e em consonância com os mesmos.</u></i></p><p>	<i><u>c) ser realizada, em regime de co-produção, por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE, em associação com empresas de outros países com os quais o Brasil não mantenha acordo de co-produção, assegurada a titularidade de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) dos direitos patrimoniais da obra à empresa produtora brasileira e utilizar para sua produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 3 (três) ano.”</u></i></p><p class="align-justify">	Ademais, a ACNINE editou e vem atualizando com muita frequência normas, através de Instruções normativas, para aprimorar os conceitos e as regras que possam diferenciar claramente o que sejam obras/produções nacionais de estrangeiras, critérios, aliás, que tem reflexo no acesso a recursos públicos e ao pagamento da CONDECINE sobre obras cinematográficas e videofonográficas brasileiras que tem valores bem inferiores as obras estrangeiras.</p><p class="align-justify">	Desta forma, reforça-se a importância de se manter os critérios já regulados para diferenciar obras audiovisuais estrangeiras e brasileiras também neste PL 68, de forma a evitar interpretações outras, além de manter similaridade com a Condecine.&nbsp;No entanto, para as demais atividades culturais dos outros incisos do artigo 123 se faz necessário ter um critério mínimo nesta diferenciação de nacional ou estrangeiro para de fato evitar evasões de recursos e controvérsias, o que, não é o caso do audiovisual que já isto regulamentado e regulado desde 2001.&nbsp;&nbsp;</p><p class="align-justify">	A emenda também propõe evitar ambiguidades na aplicação da alíquota reduzida. O texto original do PLP 68/2024, artigo 123, inciso X, elenca um rol específico de produções audiovisuais que poderiam ser interpretadas como as únicas beneficiadas pela redução de alíquota, o que poderia limitar a abrangência do benefício e gerar disputas legais sobre a interpretação da lei. O inciso &nbsp;VII do artigo 123, tenta tipificar as diversas produções audiovisuais possíveis, conforme menciona o inciso XI do artigo 123, porém a rol de produções audiovisuais é bem mais amplo, mas o artigo 1º. da Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de 2001 já estabelece estes conceitos.</p><p class="align-justify">	Por fim, a emenda &nbsp;também &nbsp;amplia a clareza do texto, através da alteração do parágrafo único do artigo 123 e § 2º.&nbsp;do artigo 134, especificando que todas as etapas da produção audiovisual (desenvolvimento, produção, pós-produção, reprodução), sua apresentação ao público (distribuição, transmissão, veiculação, publicação, exibição,&nbsp;difusão), as operações de exploração econômica (licenciamento, comercialização, transação e venda, incluindo ingressos) das obras audiovisuais, <b>mas apenas as nacionais</b>, assim como o fornecimento de serviços, &nbsp;e direitos relacionados à <b>produção audiovisual nacional</b>, estão incluídas na alíquota reduzida, desde que atendam aos critérios já consolidados pela Medida Provisória nº 2.228-1/2001.</p><p class="align-justify">Assim, a presente emenda visa&nbsp;assegurar que a redução de alíquotas proposta seja aplicada de maneira eficaz, justa e clara, <b>promovendo o cinema e a produção audiovisual brasileira</b>, tornando o custo mais barato, portanto, mais acessível ao público do produto audiovisual brasileiro, estimulando investimentos em produtos brasileiros por agentes, players, estúdios e provedores internacionais e com isto,&nbsp;promovendo o&nbsp;&nbsp;desenvolvimento da cultura nacional e a competitividade da indústria audiovisual brasileira em um mercado cada vez mais globalizado.</p>
   
     
  
   


